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Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

PORTARIA N° 1.348, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019 

Dispõe sobre parâmetros e prazos para atendimento das 

disposições do artigo 9° da Emenda Constitucional n° 103, de 

12 de novembro de 2019, para Estados, Distrito Federal e 

Municípios comprovarem a adequação de seus Regimes 

Próprios de Previdência Social - RPPS. (Processo n° 

10133.101237/2019-73). 

O SECRETARIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTBRIO DA ECONOMIA, no 

uso das atribuições que lhe conferem a alinea "a" do inciso II do  art.  71 e o  art.  180 do Anexo I ao Decreto n° 

9.745, de 08 de abril de 2019, e o inciso VII do  art.  1° da Portaria ME n° 117, de 26 de março de 2019, e tendo 

em vista o disposto no caput e nos 55 1° a 5° do  art.  9° da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de 

novembro de 2019, nos incisos I e  III  do  art.  10  e nos  arts.  2°, 3° e 9° da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 

1998, e nos incisos II, VI, XIV e alinea "h" do inciso XVI do  art.  5° da Portaria  MPS  n° 204, de 10 de julho de 

2018, resolve:  

Art.  10  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios terão o prazo até 31 de julho de 2020 para 

adoção das seguintes medidas, em cumprimento das normas constantes da Lei n° 9.717, de 1998, e da 

Emenda Constitucional n° 103, de 2019: 

1- comprovação a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho: 

a) da vigência de lei que evidencie a adequação das aliquotas de contribuição ordinária devida 

ao RPPS, para atendimento ao disposto no 5 4° do  art.  9° da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, aos  

arts.  2° e 3° da Lei n° 9.717, de 1998, e ao inciso XIV do  art.  5° da Portaria  MPS  n° 204, de 2008; 

b.) da vigência de norma dispondo sobre a transferência do RPPS para o ente federativo da 

responsabilidade pelo pagamento dos benefícios de incapacidade temporária para 6 trabalho, salário-

maternidade, salário-família e auxilio-reclusão, para atendimento ao disposto no 5 3° do  art.  9° da Emenda 

Constitucional n° 103, de 2019, no inciso  III  do  art.  1° da Lei n° 9.717, de 1998, e no inciso VI do  art.  5° da 
Portaria  MPS  n° 204, de 2008. 

II - encaminhamento dos documentos de que trata o  art.  68 da Portaria MF n° 464, de 19 de 

novembro de 2018, relativos ao exercício de 2020, para atendimento ao disposto no 5 1° do  art.  9° da 
Emenda Constitucional n° 103, de 2019, ao inciso I do  art.  1° e ao parágrafo único do  art.  90  da Lei n° 9.717, 
de 1998, e ao inciso II e a alínea "b" do inciso XVI do  art.  5° da Portaria  MPS  n° 204, de 2008. 

Parágrafo único. 0 pagamento dos benefícios a que se refere a alínea "b" do inciso I do  art.  10, 
dentro do prazo de adequação estabelecido na legislação do ente, limitado ao prazo referido no caput, 

não será considerado para fins da verificação do atendimento ao inciso VI do  art.  5° da Portaria_M PS n° 204, 
de 2008.  

Art.  2° Na definição das aliquotas de contribuição ordinária devida ao RPPS, para cumprimento 

da adequação a que se refere a alínea "a" do inciso I do  art.  10, deverão ser observados os seguintes 
parâmetros: 

I - Para o RPPS em relação ao qual seja demonstrada a inexistência de déficit atuarial a ser 

equacionado, a aliquota de contribuição dos se6urados e pensionistas não poderá ser inferior as aliquotas 

aplicáveis aos segurados do Regime Geral de Previdência Social: 

II - Para o RPPS com déficit atuarial: 



a) caso não sejam adotadas'aliquotas progressivas, a aliquota  minima  uniforme dos segurados 
0. NI U4,  ativos, aposentados e pensionistas será de 14% (quatorze por cento), na forma prevista no caput do  art,  1 	/c3  

da Emenda Constitucional n° 103, de 2019: 
4 C3) • FLS.- • 

2. as aliquotas de contribuição ordinária dos segurados ativos, aposentados e pensionistas e 

suas reduções e majorações corresponderão, no minimo, àquelas previstas no 51° do  art.  11 da Emenda 

Constitucional n° 103, de 2019. 

5 1° As aliquotas deverão estar embasadas em avaliação atuarial que demonstre que a sua 

aplicação contribuirá para o equilibrio financeiro e atuarial do RPPS, nos termos do 5 1° do  art.  9° da 

Emenda Constitucional n° 103, de 2019. 

g 2° Não será considerada como ausência de déficit a implementação de segregação da massa 

de segurados ou a previsão em lei de plano de equacionamento de deficit. 

5 3° A contribuição ordinária a cargo do ente federativo deverá ser adequada, simultaneamente, 

com a dos segurados e pensionistas, quando necessário para o cumprimento do limite de que trata o  art.  

2° da Lei n° 9.717, de 1998.  

Art.  3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ROGÉRIO MARINHO 

Este conteúdo não substitui o pubticado na versão certificada. 

b) caso sejam adotadas aliquotas progressivas, será observado o seguinte: 
/44  Iv  

1. deverão ser referendadas integralmente as alterações do  art.  149 da Constituição Federal, nos 

termos do inciso II do  art.  36 da Emenda Constitucional n° 103, de 2019: 



"Aquilo que ficou de fora [da reforma da Previdência], e é uma parte importante, são as regras de aposentadoria e 

pensão de morte, assim como idade  minima,  regras de concessão e cálculo dos benefícios', explica Nogueira. 

Segundo o secretário-adjunto, a maioria dos estados cobra, atualmente, uma aliquota previdenciaria dei 1% de seus 

servidores. 

Com a mudança, os entes terão de subir para, no  minima,  14%, sem a obrigação de adotar a tabela progressiva que 

vale para os servidores da União. No caso da União, a aliquota varia de 7,5% a 22% - conforme o salariado servidor. 

CONTINUA DEPOIS DA PUBLICIDADE 

Se as leis não forem aprovadas e implementadas, os estados e municípios ficam sem o chamado "certificado de 

regularidade previdenciaria" e ficam sem transferências voluntárias de recursos pela União (exceção de  FPM  e FPE, 

que são obrigatórias e concentram a maior parte dos repasses aos entes). 

'As transferências voluntárias são feitas pela União por meio de Cooperação, auxilio ou assistência financeira. 0 

repasse não pode ser fruto de determinação constitucional ou legal, ou ser destinado ao Sistema Único de Saúde. 

Sem o certificado, estados e municípiostambém não conseguem aval do Tesouro Nacional para a tomada de 

empréstimos. 

Compreende a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a titulo de cooperação, 

auxilio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional ou legal ou se destine ao Sistema 

Único de Saúde. 
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